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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 9.264 DE 30 DE ABRIL DE 2021

ALTERA A LEI Nº 9.040, DE 02 DE OUTUBRO
DE 2020, INCLUINDO UM PARÁGRAFO 9º AO
ARTIGO 1º.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Inclua-se parágrafo 9º ao artigo 1º da Lei nº 9.040, de 02 de
outubro de 2020:

“Art. 1º - (...)

(...)

§ 9º - Ficam abrangidos pelo caput deste artigo os genitores,
tutores, curadores, cuidadores, técnicos de enfermagem e en-
fermeiros, que auxiliam nos cuidados e bem-estar de pessoas
com deficiência intelectual, devidamente identificadas em lau-
do médico, a prioridade de vacinação contra a COVID-19, no
âmbito do Estado do Rio de Janeiro.

I - para fins de comprovação do previsto no § 9º, estes de-
verão ser exigidos os seguintes documentos:

a) os genitores de pessoas com deficiência deverão apresen-
tar certidão de nascimento do filho com laudo médico devi-
damente carimbado e assinado pelo médico assistente;

b) os tutores deverão apresentar decisão de concessão de tu-
tela ou sentença com laudo médico devidamente carimbado e
assinado pelo médico assistente;

c) os cuidadores, técnicos de enfermagem e enfermeiros de-

Secretaria de Estado da Casa Civil

verão apresentar relatório médico informando que cuidam di-

retamente da pessoa com deficiência intelectual ou declara-

ção da família do paciente com laudo médico do diagnóstico.

II - para os fins do previsto no § 9º, consideram-se doenças

intelectuais:

a) Síndrome de Down;

b) Síndrome do X-Frágil;

c) Síndrome de Prader-Willi;

d) Síndrome de Angelman;

e) Síndrome de Williams;

f) Alzheimer;

g) Transtorno do espectro do autismo (TEA);

h) doenças incapacitantes, temporárias ou permanentes;

i) qualquer outra descrita pelo médico.”

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2021

CLÁUDIO CASTRO

Governador em Exercício

Projeto de Lei nº 3831/2021

Autoria dos Deputados: Rodrigo Amorim, Lucinha, Carlos Macedo,

Brazão, Martha Rocha, Bebeto, Zeidan, Dionísio Lins, Tia Ju, Alana

Passos, Celia Jordão, Val Ceasa, Márcio Pacheco, Gustavo Schmidt,

Elton Cristo, Dr. Deodalto, Valdecy da Saúde, Vandro Família, Jair Bit-

tencourt, Márcio Canella, Anderson Alexandre, Giovani Ratinho, Pedro

Ricardo, Wellington José, Marcus Vinícius.

Id: 2314242

ATO DOS SECRETÁRIOS

RESOLUÇÃO SECC/SEGOV Nº 22 DE 30 DE ABRIL DE 2021

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES DAS TRANS-
FERÊNCIAS ADMINISTRATIVAS NECESSÁ-
RIAS EM RAZÃO DO DECRETO ESTADUAL Nº
47.349/2020, QUE CRIOU, SEM AUMENTO DE
DESPESA, A SECRETARIA DE ESTADO DE
GOVERNO NA ESTRUTURA DO GOVERNO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL E O SECRETÁRIO
DE ESTADO DE GOVERNO, no uso de suas atribuições constitucio-
nais e legais, e tendo em vista o que consta no Processo Adminis-
trativo nº SEI-150001/004596/2021,
CONSIDERANDO:
- que o Decreto Estadual nº 47.349/20 criou, sem aumento de des-
pesa, a Secretaria de Estado de Governo (SEGOV) na estrutura do
Governo do Estado do Rio de Janeiro;
- o Decreto Estadual nº 47.351/20, que também cria, sem aumento de
despesa, a estrutura básica da Secretaria de Estado de Governo (SE-
GOV);
- a Portaria SEPLAG/SUBPLO nº 05 de 06 de janeiro de 2021 que
inclui, na Tabela I - por Órgão e Unidade, anexa ao Decreto nº
46.930, de 07 de fevereiro de 2020, a UG 57010 - SEGOV - SECRE-
TARIA DE ESTADO DE GOVERNO;
- o Decreto nº 47.546/2021 que abre crédito suplementar a Secretaria
de Estado de Governo pra reforço de dotações consignadas ao orça-
mento em vigor;
R E S O LV E M :
Art. 1º - Os instrumentos contratuais listados na Tabela de Contratos,
Anexo Único desta Resolução, ficam transferidos para a Secretaria de
Estado de Governo - SEGOV.
Art. 2º - Os procedimentos de pagamentos de faturas terão suas ro-
tinas realizadas pelos setores competentes da Secretaria de Estado da
Casa Civil - SECC.
Art. 3º - Esta Resolução Conjunta entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2021.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2021
NICOLA MOREIRA MICCIONE

Secretário de Estado da Casa Civil
ANDRE LUIZ LAZARONI DE MORAES

Secretário de Estado de Governo

ANEXO ÚNICO
Tabela de Contratos

PROCESSO C O N T R ATO EMPRESA DESCRIÇÃO
SEI-150001/001960/2020 0 11 / 2 0 1 8 VELOZ TRANSRIO TRANSPORTE LTDA Locação de 04 veículos tipo van adesivadas, sem

fornecimento de motorista e sem fornecimento de
combustível para atender a Operação Segurança
Presente

SEI-15/001/016389/2019 009/2019 EBEC LOCAÇÃO DE VEÍCULOS S/A Locação de 65 veículos tipo hatch adesivadas, sem
fornecimento de motorista e sem fornecimento de
combustível para atender a Operação Segurança
Presente

SEI-15/001/016462/2019 001/2020 LOCADORA DE VEICULOS CAXANGA LTDA. Locação de 165 veículos tipo motocicleta adesivadas,
sem fornecimento de motorista e sem fornecimento
de combustível para atender a Operação Segurança
Presente

Id: 2314340

ATOS DO SECRETÁRIO
DE 30 DE ABRIL DE 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, usando das atribui-
ções que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 40.644, de 08/03/2007
RESOLVE :

NOMEAR NATHÁLIA DA COSTA SANTOS, ID FUNCIONAL Nº
443331-1, para exercer, com validade a contar de 01 de maio de

2021, o cargo em comissão de Assessor, símbolo DAS-8, do Instituto
de Segurança Pública do Estado do Rio de Janeiro - RIOSEGURAN-
ÇA, da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, anteriormen-
te ocupado por José Renato Biral Belarmino, ID Funcional nº
4214238-5. Processo nº SEI-120239/000140/2021.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de maio de 2021, N AT H Á -
LIA DA COSTA SANTOS, ID FUNCIONAL Nº 443331-1, do cargo em
comissão de Assessor, símbolo DAS-7, da Diretoria de Polícia Judi-

ciária, do Instituto de Segurança Pública do Estado do Rio de Janeiro
- RIOSEGURANÇA, da Secretaria de Estado de Planejamento e Ges-
tão. Processo nº SEI-120239/000140/2021.

NOMEAR LUCIANA MOURA MARTINS COSTA , ID FUNCIONAL Nº
5106792-7, para exercer, com validade a contar de 01 de maio de
2021, o cargo em comissão de Assessor, símbolo DAS-7, da Diretoria
de Polícia Judiciária, do Instituto de Segurança Pública do Estado do
Rio de Janeiro - RIOSEGURANÇA, da Secretaria de Estado de Pla-
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